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PREFEITURA MUNICIPAL DE RELVADO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

DO OBJETO:
[bookmark: _Hlk218775002]Constitui objeto a contratação de pessoa jurídica SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, inscrita no CNPJ nº 03.775.069/0035-24, localizada na Av. Alberto Pasqualini nº 1874, Bairro São Cristóvão na cidade de LAJEADO/RS, para ministrar Cursos Básicos de Formação Profissional por intermédio do PROGRAMA RS QUALIFICAÇÃO RECOMEÇAR do Governo do Estado do Rio Grande do Sul em parceria com o MUNICÍPIO DE  RELVADO/RS, conforme  Convênio FPE nº 3206/2025 da Secretaria Estadual de Trabalho e Desenvolvimento Profissional, Processo nº 25/3200-0000800-1, em conformidade com as especificações a seguir:
	CURSOS
	Nº DE TURMAS
	CARGA HORÁRIA
	ALUNOS POR TURMA
	VALOR 
TOTAL
R$

	CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA
	1
	80 h
	Até 15
	26.904,00

	INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS PREDIAIS
	1
	48 h
	Até 15
	16.142,40

	VALOR TOTAL
	43.046,40


1.1. Os Cursos serão desenvolvidos em local disponibilizado pela administração do município e ocorrerão em dois turnos: manhã e tarde.
1.2. O local da aplicação dos cursos poderá ser alterado de acordo com a necessidade de cada curso.
1.3. A contratada deverá estar no local da prestação dos serviços 1 (uma) hora antes do início dos cursos para a organização dos materiais necessários.
1.4. Ficará a cargo da contratante fornecer espaço físico para a realização dos cursos, assim como fornecer equipamentos necessários.
1.5. A contratada ficará encarregada de fornecer os insumos necessários para a realização dos cursos.
1.6. Os serviços deverão ser realizados de acordo e conforme Plano de Trabalho IN06 – Qualificação RS.
1.7. O Contratante pagará ao Contratado, em contrapartida aos serviços prestados, em moeda nacional corrente, o valor líquido e certo R$ 43.046,40 (quarenta e três mil e quarenta e seis reais com quarenta centavos) entendido como preço justo e suficiente para a total execução do objeto contratado, conforme proposta anexa ao processo. Os preços são fixos e não sofrerão qualquer tipo de reajuste durante a execução do Contrato. O preço inclui todas as despesas de custos diretos e/ou indiretos, tais como: locomoção, alimentação, hospedagem, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, comerciais e fiscais. O Contratante efetuará o pagamento do valor do curso, definido no contrato, em parcela única, em até 30 dias após o final de cada curso, respectivamente, mediante emissão de Nota Fiscal e Certificados por parte da Contratada.
O Contrato vigorará da data de sua assinatura até 30 de novembro de 2026 (data de encerramento do convênio).
1.8. A execução do contrato será conforme cronograma estabelecido entre Contratante e Contratado. 
1.9. A execução do contrato será objeto de acompanhamento e fiscalização por parte do Município, através da servidora Elizabet Ferronato e da titular da pasta da Secretaria Municipal a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas na execução dos serviços e solicitar a correção das mesmas a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas na execução dos serviços, conforme proposta anexa ao processo.
1.10. Justifica-se a contratação, considerando que a empresa é um dos cincos maiores complexos de educação profissional do mundo e o maior da América Latina e reconhecido como modelo de educação profissional, pela qualidade dos serviços que promove e pela aposta em formatos educacionais diferenciados e inovadores, formando trabalhadores aptos a contribuir para o desenvolvimento da indústria. Os cursos do SENAI possuem com estrutura robusta, que viabilizam a experimentação da profissão antes mesmo do aluno se formar e  que são decisivos para a competitividade das empresas do Estado e do Brasil.
1.11. Justifica-se a presente contratação considerando a intenção da administração pública, em capacitar trabalhadores e empreendedores do município, que desejam melhorar  e se qualificar tecnicamente para função atual ou para ingresso em nova área de atuação ou desempregados que desejam ingressar no mercado de trabalho.
1.12. A presente  contratação encontra-se devidamente embasada no  Art.75,  Inciso 	XV  da Lei 14.133/2021 e  visa obter não apenas uma utilidade material. Torna-se evidente que interessa á Administração a produção de um certo resultado, mas a contratação também é norteada pela concepção de que esse resultado somente poderá ser alcançado se for possível contar com serviços técnicos especializados que refletem a habilidade subjetiva do Contratado, que encontra-se  incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional,  detentora de inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos.
1.13. A escolha do fornecedor deu-se em decorrencia da finalidade  estatutaria da Contratada, voltada ao ensino com inquestionavel reputação ética e profissional , atendendo ao  maior interesse público. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
2.1. Justifica-se a contratação, considerando que a empresa é um dos cincos maiores complexos de educação profissional do mundo e o maior da América Latina e reconhecido como modelo de educação profissional, pela qualidade dos serviços que promove e pela aposta em formatos educacionais diferenciados e inovadores, formando trabalhadores aptos a contribuir para o desenvolvimento da indústria. Os cursos do SENAI possuem com estrutura robusta, que viabilizam a experimentação da profissão antes mesmo do aluno se formar e que são decisivos para a competitividade das empresas do Estado e do Brasil.
2.3. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de Dispensa de Licitação com fundamento na hipótese do Artigo 75, Inciso XV da Lei Federal nº 14.133/2021.
2.4. A escolha do fornecedor deu-se em decorrencia da finalidade  estatutaria da Contratada, voltada ao ensino com inquestionavel reputação ética e profissional , atendendo ao  maior interesse público. 
2.5. As exigencias da Habilitação juridica e regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto.

3. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. O presente processo preenche oss requisitos legais para a dispensa de licitação, com fulcro no Artigo 75, Inciso  XV da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando que estão presentes os requisitos legais do art. 72, estando devidamente acompanhado de Termo de Referência, no qual constam informações que identificam o objeto, o preço estimado, a existência de dotação orçamentária, dentre outras especificações.

4. DO VALOR:
4.1. O Contratante pagará ao Contratado, em contrapartida aos serviços prestados, em moeda nacional corrente, o valor líquido e certo R$ 43.046,40 (quarenta e três mil e quarenta e seis reais com quarenta centavos) entendido como preço justo e suficiente para a total execução do objeto contratado, conforme proposta anexa ao processo 

5. DO PAGAMENTO: 
5.1.O preço inclui todas as despesas de custos diretos e/ou indiretos, tais como: locomoção, alimentação, hospedagem, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, comerciais e fiscais.
5.2.O Contratante efetuará o pagamento do valor do curso, definido no contrato, em parcela única, em até 30 dias após o final de cada curso, respectivamente, mediante emissão de Nota Fiscal e Certificados por parte da Contratada.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1. Para os fins do Art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentarias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação:
08.244.0118.2203.0000-Manutenção de Ações Socioassistenciais Básicas aos Jovens, Mulheres e Familias.
3.3.3.90.39.48.00.00.00- SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
3.3.3.90.39.48.00.00.00-SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO



7. DA VIGENCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
7.1. O Contrato vigorará da data de sua assinatura até 30 de novembro de 2026 (data de encerramento do convênio).
7.2.A execução do contrato será conforme cronograma estabelecido entre Contratante e Contratado.

8. FISCAL DE CONTRATO
8.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento e fiscalização por parte do Município, através da servidora Elizabet Ferronato e da titular da pasta da Secretaria Municipal a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas na execução dos serviços e solicitar a correção das mesmas a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas na execução dos serviços, conforme proposta anexa ao processo.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
9.1.Conforme disposto, no Art.18, § 1°, inciso XI da Lei Federal n° 14.133, não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes para a execução desta contratação.

10.DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO 
10.1.O demonstrativo entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade identificando a previsão conforme Art. 12, VII, da Lei Federal nº 14.133 de 2021.
Em que pese não conste no Plano Anual de Contratações (PAC), a  contratação na forma disposta neste ETP, existe uma previsão de  contratações a serem utilizados mas que se destinaram aos mesmos fins.

11.IMPACTOS AMBIENTAIS
11.1.A presente contratação não gera possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento   conforme Art. 18, §1°, inciso XII, da Lei n° 14.133/2021.

12.DO FORO
12.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Encantado/RS para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado que seja.

13. DA PUBLICAÇÃO:
13.1. Após, publique-se o instrumento do Contrato, conforme determina o Art. 94 da Lei 14.133/2021.



Relvado/RS, 02 de fevereiro de 2026.


CLENIR ROSA MARQUES MARTINI
[bookmark: _GoBack]SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Rua das Hortênsias, 57 – Relvado – RS – CEP 95.965-000 CNPJ 92.402.510/0001-03
Fone 51 3751 0530 – administracao@relvadors.com.br
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